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    APRESENTAÇÃO




    Acompanho a trajetória acadêmica da Bruna Dezevecki Olszewski desde o início de sua jornada no Curso de Bacharelado em Direito da Universidade Estadual de Ponta Grossa, em 2017, quando ingressou no Projeto de Extensão “Falando em Família” e no Projeto de Pesquisa em Direito das Famílias, ambos sob minha coordenação. Desde então, Bruna tem demonstrado dedicação notável e consistente, consolidando sua expertise no campo do Direito das Famílias. Seu comprometimento, evidente desde os primeiros passos na graduação, culminou em uma atuação profissional e acadêmica marcada pela excelência e profundo envolvimento com a área jurídica.




    A participação em projetos de pesquisa e extensão, aliada à sua curiosidade intelectual e compromisso com o aprendizado, contribuiu para o delineamento de sua trajetória acadêmica, de sua atuação profissional como assessora em Vara de Família e Sucessões, além de despertar uma paixão genuína pelo Direito das Famílias.




    Nessa caminhada, em 2022, Bruna obteve aprovação em teste seletivo para ingresso no Mestrado junto ao Programa de Pós-Graduação stricto sensu em Direito da Universidade Estadual de Ponta Grossa, sob a minha orientação.




    No âmbito do Mestrado, as experiências adquiridas por meio da articulação ensino, pesquisa e extensão proporcionaram um ambiente fértil para o desenvolvimento de uma visão crítica e interdisciplinar. Essas experiências permitiram a conexão entre o conhecimento teórico e a prática jurídica e social, resultando na produção ora apresentada, além de outras contribuições científicas ao longo de seu percurso acadêmico.




    É, portanto, com honrosa satisfação que apresento esta obra, fruto da Dissertação de Mestrado defendida e aprovada perante Banca examinadora por mim presidida e composta pelo Professor Doutor Filipe José Medon Affonso (FGV-Rio) e pela Professora Doutora Zilda Mara Consalter (UEPG). Aproveito esta oportunidade para renovar meus agradecimentos à Banca examinadora pelas valiosas contribuições oferecidas durante a avaliação da pesquisa, que foram fundamentais para a solidez e profundidade desta obra.




    A pesquisa desenvolvida por Bruna, intitulada “Oversharenting e Responsabilidade Parental: a necessidade de proteção da criança no ambiente digital e da conscientização sobre o uso das redes sociais” se insere em um contexto contemporâneo de crescente relevância, no qual a interseção entre tecnologia e relações familiares demanda uma reflexão crítica e aprofundada.




    Bruna aborda o fenômeno do “oversharenting”, que se refere ao compartilhamento excessivo de informações e imagens de crianças nas redes sociais pelos pais. Embora, muitas vezes motivado por boas intenções, esse comportamento pode trazer sérias implicações para a privacidade e a segurança das crianças, além de questões cruciais sobre a responsabilidade parental e a necessidade de garantir sua proteção integral em ambientes digitais.




    Dividida em sete seções, a obra inicia com uma fundamentação metodológica que justifica as escolhas e proposições apresentadas. Na sequência, estabelece um paralelo entre a evolução das relações familiares e a era digital, destacando a importância do reconhecimento da criança como sujeito de direitos. Bruna explora a responsabilidade parental, conforme delineada pela legislação brasileira, e analisa como essa responsabilidade se adapta às novas dinâmicas impostas pela tecnologia.




    Um dos destaques da pesquisa é a análise da superexposição de crianças nas redes sociais, abordada por meio da análise de casos concretos, jurisprudência e entrevistas com profissionais da área. Bruna não apenas identifica os problemas, mas também apresenta soluções práticas, como a produção de uma cartilha educativa destinada a pais e responsáveis, com o objetivo de promover o uso consciente das redes sociais.




    É uma leitura indispensável para pais, educadores, profissionais da área do Direito e todos aqueles que se preocupam com a proteção dos direitos das crianças na era digital.




    Além de enriquecer os estudos e debates no campo do Direito das Famílias, esta obra contribui para o fortalecimento do Programa de Pós-Graduação stricto sensu em Direito da Universidade Estadual de Ponta Grossa ao evidenciar o valor de suas iniciativas acadêmicas e o potencial transformador de sua formação. É uma demonstração da qualidade do ensino e da pesquisa promovida pelo Programa, cujo compromisso com a excelência acadêmica se reflete em produções como esta.




    Que esta obra inspire outros pesquisadores a trilharem caminhos de excelência, contribuindo para a construção de soluções concretas para os desafios enfrentados na seara do Direito das Famílias, reafirmando o papel fundamental da produção científica como ferramenta de transformação social e jurídica.




    Dirce do Nascimento Pereira




    Professora Adjunta do Curso de Bacharelado em Direito da Universidade Estadual de Ponta Grossa (UEPG). Professora Permanente do Programa de Pós-Graduação stricto sensu em Direito da Universidade Estadual de Ponta Grossa (UEPG).


  




  

    PREFÁCIO




    Definir o fenômeno conhecido por oversharenting não é tão difícil. Difícil é ser pai e mãe em tempos de oversharenting. Num mundo marcado pela exaltação da exibição de si mesmo, em que influenciadores digitais arrebatam milhões de seguidores interessados em acompanhar suas rotinas, torna-se cada vez mais árduo resistir à tentação de compartilhar nas redes sociais imagens e dados de crianças e adolescentes, que tendem à eternidade. O problema está na ausência de reflexão crítica em relação ao impacto dessa conduta aparentemente inofensiva, mas que esconde uma série de perigos para o livre desenvolvimento da personalidade dessas pessoas.




    Do ponto de vista dogmático, o tema tem recebido crescente atenção de múltiplas áreas do conhecimento. A título de exemplo, a Pediatria tem se ocupado dos efeitos nocivos para o desenvolvimento saudável de crianças superexpostas, enquanto os operadores do Direito se dedicam às batalhas judiciais que, com cada vez mais frequência, surgem entre genitores divorciados em benefício dos filhos (ou deles próprios). No entanto, apesar de as questões técnicas estarem sendo devidamente mapeadas, ainda faltam guias cientificamente seguros e equilibrados sobre como agir.




    É precisamente para ajudar a preencher essa lacuna que nasce o livro de Bruna Dezevecki Olszewski, que se lança em habilidosa e metodológica análise do tema, propondo, ao final, uma cartilha voltada à conscientização das partes envolvidas.




    Antes, no entanto, de comentar a obra, algumas palavras sobre a sua autora. Conheci Bruna virtualmente, pela rede social Instagram, no ano de 2023, quando recebi dela o gentil convite para participar como avaliador externo de sua banca de qualificação para o Mestrado. Naquele momento, ao me debruçar sobre o trabalho em construção, pude imediatamente identificar a vocação da autora para a pesquisa e a sua incontestável paixão pelo tema. E prontamente identifiquei a razão do contato ter vindo pela rede social: Bruna investigava perfis no Instagram, que depois viriam a integrar um dos capítulos de seu trabalho.




    E, como já era de se esperar, a banca final de defesa apenas serviu para coroar o esforço de Bruna, com sua aprovação e recomendação para publicação, o que consiste em importante informação para o(a) leitor(a): a presente obra deriva de trabalho acadêmico refinado, orientado por especialista, submetido a críticas de uma banca e fruto de pesquisa dedicada de uma autora que saiu das redes sociais e do confinamento das bibliotecas para empreender relevante pesquisa empírica, entrevistando Juízes e Promotora de Justiça. Trata-se de um livro que surgiu de uma dissertação de Mestrado e, por isso, apresenta coeso percurso metodológico, além de notável rigor formal. Aliado a isso, a escrita leve e fluida de Bruna nos presenteia com agradável convite à leitura e também ao estudo de suas conclusões e das referências com as quais dialoga em rico e respeitoso debate.




    O título da obra de Bruna, tão cuidadosamente escolhido, já antecipa dois dos pilares fundamentais explorados em sua pesquisa. Em primeiro lugar, indica a escolha pelo termo “responsabilidade parental”, denunciando o entendimento da autora de que pais e mães têm mais que um simples poder ou uma autoridade sobre os filhos, gozando, antes, de uma responsabilidade de zelar pelo seu livre desenvolvimento, em integral respeito à sua absoluta proteção conferida pela Constituição da República. Em segundo lugar, ao destacar a palavra “conscientização”, aponta para uma das principais conclusões de seu trabalho: em vez de adotar uma postura mais repressiva do fenômeno, Bruna escolhe – como resultado de elaborada análise – focar em estratégias de conscientização para um fenômeno já enraizado no tecido social.




    A partir daí, o livro se revela como um guia seguro e coerente para navegar nas virtuais águas do fenômeno da superexposição. Partindo de uma sólida análise do papel assumido pela família no âmbito das novas tecnologias, recorda a importância da proteção integral das pessoas humanas em desenvolvimento também no ambiente digital, com especial respeito aos seus direitos da personalidade.




    Na sequência, explora o central conceito de extimidade para ingressar em investigação robusta, em detalhes e referências teóricas, sobre o fenômeno do oversharenting, que é o centro vital de sua obra. A partir daí, esmiuça o, por vezes esquecido, papel das plataformas e redes sociais, para se dedicar, finalmente, à análise de casos concretos e da sua pesquisa empírica com entrevistas e análise jurisprudencial. Nesse item, o(a) leitor(a) poderá encontrar relevantes contributos para o estudo do tema, com detalhamentos de casos que poderão inspirar futuras pesquisas.




    O derradeiro item faz um elo entre o rico arcabouço teórico e uma projeção para a vida fora da academia, com a apresentação de uma cartilha para fins educacionais no âmbito das redes sociais, com a possibilidade de aplicação em escolas. Aqui, Bruna concretiza seu principal desiderato: faz de sua obra um instrumento vivo de transformação da realidade tão bem retratada pelas linhas caprichosas de uma pesquisadora que se apaixonou pelo tema investigado.




    É por isso que o livro de Bruna é não apenas acadêmica, como socialmente relevante e passa a ser mais uma importante fonte de consulta para a doutrina e também para pessoas interessadas em aprender, com leveza e clareza, sobre o tema.




    Em tempos de superexposição, vale muito a pena superexpor este livro. Não sem antes comprovar que os adjetivos elogiosos lançados neste prefácio são mais do que justos e merecidos.




    Boa leitura!




    Filipe Medon




    Professor de Direito Civil da FGV Direito Rio




    Doutor e Mestre em Direito Civil pela Universidade do Estado do Rio de Janeiro (UERJ)




    Advogado e consultor. 


  




  

    INTRODUÇÃO




    A Internet transformou e continua transformando profundamente a forma de viver dos indivíduos. Para os adultos, os impactos são mais evidentes, já que por vezes é necessária uma adaptação às novas tecnologias. Para as crianças, tudo já nasceu de forma conectada. A partir disso, implicações passam a ser visualizadas nas relações materno e paterno-filiais e no âmbito da família, de forma geral.




    Redes sociais passam a ser palco das experiências da vida, cujo espetáculo é feito com a publicização dos fenômenos cotidianos. Cenas comuns da rotina como acordar, se alimentar, estudar, trabalhar ou se exercitar passam a compor o roteiro esperado pelo público nos perfis das plataformas, que seguem o ideário de que quanto mais detalhado, melhor, já que se assemelha à realidade. A dimensão do mundo real confunde-se com a do virtual e vice-versa. Entretanto, nas coxias dessa exposição, por debaixo dos panos, transcende-se um cenário de possíveis instrumentos que ensejam a violação de direitos.




    Paulatinamente, fotos, vídeos e informações de crianças passam a adentrar nas redes sociais por meio de publicações de seus pais ou responsáveis. Trata-se de uma nova realidade que passa a compor as diversas facetas das relações entre pais e filhos. Assim como os adultos, a rotina das crianças, desde muito pequenas, passa a ser disponibilizada para os seguidores nos perfis das diversas redes sociais existentes.




    A esse fenômeno, dá-se o nome de sharenting, que no sentido de excesso, passa a ser entendido como oversharenting. Diante da sua relevância, ele figura como ponto central do presente estudo.




    A temática guarda consigo diversos ângulos de abordagem. Porém, no âmbito desse estudo, opta-se pela visualização sob o olhar protetivo da criança, vista como indivíduo em desenvolvimento, sujeito de direitos e detentora de garantias de forma prioritária.




    Entretanto, não é possível, nem pertinente, a dissociação do tema com relação a outros institutos que também guardam relevância. Para tanto, demonstra-se necessário adentrar o estudo do instituto da família e por consequência da responsabilidade parental frente aos filhos, traçando também os reflexos do reconhecimento de direitos da personalidade e possíveis consequências aos infantes em virtude da superexposição na Internet.




    Diante disso, exsurge-se a grande problemática da questão, que se preza em responder se há descumprimento da responsabilidade parental frente às crianças em virtude da superexposição de informações (que englobam, fotos, vídeos e dados de forma geral) referentes a elas nas redes sociais, caracterizada como oversharenting, tendo em vista o aspecto protetivo aos infantes reconhecido pelo ordenamento jurídico brasileiro.




    A problemática guarda relevância visto que em decorrência da responsabilidade parental e do dever de cuidado exigido dos pais para com os filhos, cabe a eles zelar pela garantia de direitos das crianças em todas as esferas que estejam envolvidas, o que inclui também o ambiente digital.




    Entretanto, na hipótese do oversharenting, são os próprios pais ou responsáveis que compartilham informações a respeito dos filhos nas redes sociais, o que pode ensejar violação de direitos, especialmente à intimidade, privacidade e imagem das crianças.




    Pela mesma razão, entende-se que se trata de uma problemática social complexa, dada a existência de uma linha tênue entre a liberdade de expressão dos pais de publicarem o que desejam em suas redes sociais e a necessidade de resguardo da proteção integral de crianças. Logo, justifica-se a propositura da pesquisa.




    Ainda, inexiste no ordenamento jurídico brasileiro lei específica que regule o assunto, embora projetos de lei estejam em tramitação. Outrossim, no âmbito internacional, a exemplo da França, já se debate a problemática, inclusive com marco regulatório específico versando sobre a temática, o que ressalta que não se trata de um fenômeno encontrado apenas no Brasil, mas sim de ordem mundial, o que também justifica o estudo.




    Não obstante, a partir do problema de pesquisa proposto, busca-se investigar se a exposição excessiva de dados e imagens de crianças nas redes sociais pelos seus pais contraria o papel concernente à responsabilidade parental, tomando por escopo o princípio do melhor interesse da criança e do adolescente, bem como propor a adoção de uma cartilha educativa visando incentivar o uso consciente das redes sociais, sobretudo em relação à exposição de crianças.




    Com base nisso, a pesquisa também apresenta os seguintes objetivos específicos: a) Conceituar o fenômeno do sharenting e oversharenting; b) Apresentar o percurso histórico de formação das famílias, relacionando-a com a responsabilidade parental frente aos filhos na infância em paralelo ao ambiente digital; c) Compreender eventuais impactos da superexposição de crianças na internet, inclusive a fim de verificar eventuais prejuízos que podem ser causados pela prática; d) Investigar perfis vinculados ao Instagram® reconhecidos pela publicação de fotos e vídeos de seus filhos, ainda na infância; e) Examinar a existência de julgados relacionados à superexposição de crianças pelos pais em redes sociais na jurisprudência perante os Tribunais de Justiça brasileiros; f) Verificar medidas de proteção existentes em prol do princípio do melhor interesse da criança também no ambiente digital; g) Esmiuçar a questão atinente aos dados de crianças disponibilizados na Internet; h) Averiguar a hipótese de eventual responsabilização dos genitores em virtude do compartilhamento excessivo de dados e imagens de crianças na internet, inclusive com possibilidade de suspensão ou perda do poder familiar (entendido como responsabilidade parental); i) apresentar proposta de aplicação de cartilha para uso consciente de redes sociais por pais em relação aos filhos e justificar sua aplicação em escolas.




    Para atingir os referidos objetivos, a obra está dividida em sete capítulos.




    No primeiro capítulo, considerando que a pesquisa possui natureza translacional, são apresentados os aspectos de cunho eminentemente metodológico do trabalho, a fim de justificar as escolhas realizadas e as proposições apresentadas.




    No segundo capítulo, aborda-se o paralelo entre a tecnologia no mundo contemporâneo e as relações familiares, apresentando-se o paradigma histórico da família, seguido do reconhecimento da criança como sujeito de direitos. Em consonância a isso, versa-se sobre a responsabilidade parental, mencionada na legislação brasileira como poder familiar, delimitando a adaptação dos novos tempos, frente às modificações da era digital.




    Neste tocante, também se faz menção à Lei nº 14826, promulgada em 20 de março de 2024, intitulada como Lei da Parentalidade Positiva, que prescreve como dever ao Estado, à sociedade e à família a adoção e incentivo à parentalidade positiva e à adoção de políticas de assistência social, educação, cultura, saúde e segurança pública, ações de fortalecimento da promoção do direito ao brincar.




    Para tanto, utiliza-se como base as obras de autores como Conrado Paulino da Rosa e Maria Berenice Dias, que mencionam a funcionalização do instituto, haja vista que não se refere a um poder ou meramente autoridade frente à criança, destacando a busca pela horizontalidade das relações familiares.




    Na sequência, no capítulo de número três, atrelando-se ao aspecto de publicação em redes sociais, discute-se a suposta necessidade de exposição nas redes sociais que afeta o cenário da infância. Assim, pautam-se os direitos da personalidade reconhecidos aos infantes e levanta-se o conceito de extimidade a partir dos ensinamentos de Iuri Bolesina, bem como a noção de liquidez atrelada ao mundo contemporâneo (intimidade, relações pessoais e consumo) a partir da visão de Zygmunt Bauman.




    Posteriormente, adentra-se na temática principal do estudo, elucidando-se a conceituação de oversharenting e evidenciando-se as consequências e os prejuízos advindos da referida prática. Ainda, feita essa análise, também se propõe o debate a respeito da liberdade de expressão dos pais frente aos seus perfis em redes sociais se comparado ao melhor interesse da criança, amplamente reconhecido no ordenamento jurídico e na doutrina brasileira.




    No capítulo cinco, discorre-se acerca de uma das facetas do oversharenting, relacionada aos dados pessoais de crianças que são disponibilizados na rede a partir do compartilhamento nos perfis dos genitores, apresentando o aspecto de sua caracterização, bem como instrumentos jurídicos de proteção existentes.




    Somado a isso, são tecidos breves comentários à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), além de exemplos de marcos regulatórios existentes no âmbito internacional a respeito do assunto, como no caso da França. Por fim, nesse capítulo se discute o papel das plataformas e das redes sociais frente à superexposição de crianças, explanando-se acerca da (im)possibilidade de responsabilização pelo conteúdo publicado por terceiros.




    Após, no sexto capítulo, retrata-se acerca da superexposição de crianças em redes sociais mediante análise de casos concretos em três principais frentes. A primeira aborda a observância dos perfis no Instagram® mantidos pelos pais em relação aos filhos, estabelecendo marcos de cunho estatístico considerando o número de publicações.




    A segunda frente de trabalho diz respeito ao panorama jurisprudencial nos tribunais brasileiros, a fim de verificar primeiramente a existência, e em segundo lugar as medidas adotadas por magistrados em eventuais demandas que retratem a temática estudada.




    Em relação à terceira frente, nesse tópico, são analisadas as entrevistas realizadas com magistrados que atuam na área de família na Comarca de Ponta Grossa/PR, assim como com promotora de justiça atuante em matéria de proteção às crianças e adolescentes também na Comarca de Ponta Grossa/PR.




    Por fim, no último capítulo, são apresentados mecanismos de prevenção e boas práticas relacionados ao oversharenting, indicando-se a adoção de cartilha com a finalidade de conscientização a respeito do uso de redes sociais destinada a pais, mães e responsáveis para apresentação do material em escolas.




    Em relação ao último capítulo, ressalta-se sua fundamental relevância para o cumprimento da natureza translacional da pesquisa, com a apresentação do produto, consubstanciado na cartilha. Almeja-se que com o material, futuramente, na continuidade do estudo e aplicação em escolas, possam ser verificados resultados positivos no que concerne à proteção de crianças no ambiente digital.


  




  

    1 O PERCURSO METODOLÓGICO




    O método pode ser entendido como o conjunto das atividades que, com maior segurança e economia, permite alcançar o objetivo de produzir conhecimentos de caráter válido e verdadeiro, propiciando traçar o caminho que será seguido, bem como detectar erros e auxiliar nas decisões que devem ser tomadas pelo pesquisador (1).




    A partir disso, tem-se que o método é o caminho e que a metodologia do estudo científico pode ser entendida como o percurso que deve ser trilhado em busca da resposta à problemática adotada, mediante aplicação das regras correspondentes ao método estabelecido. É isso que se pretende elucidar no presente tópico.




    A pesquisa aqui intentada se desenvolveu sob o amparo do método dedutivo, baseado em premissas genéricas que chegam à particularização. Nesta pesquisa, a justificativa para utilização do referido caminho se dá pela necessidade de compreensão de premissas de cunho geral relacionadas à responsabilidade parental no âmbito do Direito das Famílias e ao reconhecimento da criança enquanto sujeito de direitos, para depois se firmar premissas sobre a possível violação de direitos das crianças no ambiente digital, especificamente no que concerne à questão atrelada ao oversharenting.




    Assim, a partir do método adotado, sendo as premissas verdadeiras, a conclusão, por consequência, também será. O mesmo se diz em relação à informação e ao conteúdo factual da conclusão, o qual já está, ainda que de maneira implícita, nas premissas firmadas.




    Para tanto, foram utilizadas as técnicas de pesquisa de documentação indireta, com o intuito de recolher informações prévias sobre o campo de interesse, mediante análise de livros, publicações, legislações e julgados, além de reportagens, para compreensão dos principais pontos de estudo da pesquisa: responsabilidade parental, proteção a crianças, necessidade de exposição na Internet e extimidade, dados e, por fim, a temática principal: oversharenting.




    Ainda, foi adotada a técnica de documentação direta, pautada em três aspectos: a) levantamento de dados com relação à rede social Instagram®, referente a perfis reconhecidos pelo compartilhamento de dados e informações relacionadas às crianças com monitoramento pelos pais ou responsáveis; b) coleta de informações a partir de imersão em Promotoria de Justiça especializada na proteção de crianças; c) realização de entrevistas com profissionais (magistrados e promotores) atuantes na temática abordada com relação a processos e procedimentos administrativos.




    A escolha da plataforma Instagram® de deu inicialmente, pela perspectiva da pesquisadora como própria usuária da plataforma. Além disso, a escolha se justifica pela rede social conferir mecanismos que ensejam a publicação constante e rotineira, a exemplo de stories (vídeos ou fotos momentâneas que permanecem disponíveis pelo período de 24 horas), e ainda perfis atribuídos às crianças em que são colocadas informações relacionadas ao monitoramento por pais, mães ou responsáveis, o que se vincula diretamente à problemática de estudo aqui proposta.




    Para tanto, foram atribuídos como critérios: perfis relacionados a crianças brasileiras, com idade igual ou inferior a 06 anos, cujas publicações e postagens são realizadas em perfis com mais de um milhão de seguidores na referida plataforma, seja com usuários em nome das crianças ou então em perfis de seus genitores, nos quais se compartilham informações dos filhos, ainda em tenra idade.




    A pesquisa guarda caráter exemplificativo e não busca esgotar todos os perfis existentes nos critérios delimitados. Além disso, a análise possui como marco temporal o mês de julho de 2024, especificamente o dia 03, de sorte que publicações realizadas posteriormente a esta data não serão computadas.




    No que concerne aos julgados, a pesquisa se deu com base nas premissas firmadas inicialmente, bem como em outras estabelecidas no curso do trabalho, especialmente no que diz respeito à relação da superexposição de crianças no contexto da parentalidade. A abordagem teve como parâmetros os Tribunais de Justiça do Brasil, sendo indicados os critérios de termos utilizados para a pesquisa, além do marco temporal.




    Assim, foram realizadas duas estratégias de busca nos respectivos sites dos Tribunais, especificamente na área delimitada à jurisprudência. A primeira delas utilizando o termo sharenting. Posteriormente, como o termo sharenting é proveniente da língua inglesa, a fim de possibilitar maior abrangência à pesquisa, foi intentada a busca com os seguintes termos: exposição – criança – redes sociais, utilizando o filtro de pesquisa de classe processual como sendo procedimentos cíveis ou então relacionados à infância e juventude. A pesquisa foi realizada sem marco temporal inicial, para maior abrangência e também considerando a atualidade da temática. Como termo final, tem-se a data de 13 de julho de 2024, dia de finalização da pesquisa.




    A mencionada pesquisa não possui o condão de exaurir os casos existentes no âmbito nacional, mas sim parametrizar a existência da problemática, justificando o debate a respeito do assunto. Além disso, realizada a análise dos julgados encontrados, pelo mesmo sentido, foi procedido o estudo individualizado e pormenorizado dos casos com maior relação ao fenômeno do oversharenting, mediante compreensão dos acórdãos, haja vista que em decorrência do sigilo que permeia os processos envolvendo demandas familiares e envolvendo crianças e adolescentes, restou impossibilitada a verificação dos processos de forma integral.




    Ainda, foi proposta a realização de entrevistas com magistrados e promotores de justiça, como forma de analisar a percepção dos profissionais relativa à temática estudada. Para tanto, obteve-se a autorização do Comitê de Ética da pesquisa para regulação da investigação (Certificado de Apresentação de Apreciação Ética nº 71535523.8.0000.0105 – Parecer nº 6.197.072. Aprovação em 24 de julho de 2023 perante a Universidade Estadual de Ponta Grossa). No que concerne às respostas, por escolha dos profissionais, foram ofertadas por escrito, mediante encaminhamento à pesquisadora, junto ao termo de consentimento livre e esclarecido.




    A obtenção das referidas opiniões se mostra relevante também por dois motivos. A uma, pela atualidade da temática e a duas, pois, diante do número não expressivo de julgados encontrados relacionados à superexposição de crianças na Internet pelos pais, é possível que as demandas permaneçam sendo discutidas unicamente perante juízos de primeiro grau.




    No que diz respeito à abordagem de pesquisa, alinha-se preponderantemente ao critério qualitativo, embora se constate em determinadas fases do estudo especificações de ordem estatística. Neste tocante, tem-se que a abordagem de cunho qualitativo busca analisar fenômenos a partir de significados, motivos, aspirações, crenças, valores e atitudes, uma vez que não há viabilidade de mera redução à operacionalização de variáveis, a exemplo de equações, médias e estatísticas (2).




    Outrossim, necessário salientar que o Mestrado Profissional em Direito na Universidade Estadual de Ponta Grossa/PR adota a perspectiva translacional da pesquisa, fundada na reivindicação de que “a realidade prática do Direito também possa iluminar as teorias jurídicas, embora delas não possa se desvencilhar (3, p. 247)”.




    À vista disso, atendendo-se ao mencionado critério, apresenta-se ao final, cartilha de viés educativo destinada a pais, mães e responsáveis em prol da conscientização no uso da Internet, sobretudo nas redes sociais, para auxílio e garantia na proteção de crianças nesse cenário.




    Em suma, a pesquisa perpassa por três principais fases. Inicialmente, a definição da problemática e compreensão de suas nuances, a partir da definição do referencial teórico estabelecido. Na sequência, procede-se a parte de cunho prático, a partir da implementação das técnicas de pesquisa e da utilização das ferramentas necessárias para viabilizar a resposta ao problema estabelecido. Por fim, diante do viés translacional, indica-se o produto da pesquisa, bem como a sugestão de aplicação em escolas, justificando a referida proposição.




    Logo, faz-se necessário ressaltar que a pesquisa não englobará o viés de avaliação de (in)adequabilidade do produto de pesquisa apresentado, em virtude de não haver tempo hábil para aplicação do material em escolas, como se sugere. Além disso, a mencionada aplicação enseja autorização do poder público, o que também pela razão temporal, não foi almejado com esse estudo. Não obstante, a questão poderá ser analisada posteriormente, na continuidade da pesquisa.




    Feitas essas considerações, mostra-se pertinente tecer algumas observações.




    Primeiramente, destaca-se que na escrita da presente pesquisa, ainda que por vezes tenha sido necessário utilizar termos específicos relacionados à Internet e às redes sociais, buscou-se priorizar palavras de fácil compreensão, além de, sempre que possível, indicar o significado das palavras (especificamente das que podem gerar qualquer espécie de não entendimento) nas notas de rodapé, para evitar obscuridades ou incompreensão pelo leitor.




    Em segundo lugar, é conveniente e honesto esclarecer que a pesquisadora também figura como usuária de redes sociais e que, também para fins observatórios, visualiza frequentemente a disponibilização de dados e informações de crianças por seus pais em redes sociais. Em que pese essa informação, mostra-se pertinente ressaltar que foram empreendidos esforços com o intuito de afastar eventuais critérios de parcialidade e opinião infundada em critérios científicos.




    Além disso, como o estudo versa sobre o cenário das redes sociais, no momento do desenvolvimento do produto, optou-se pela tentativa de incorporação de designs atrativos, cores vibrantes e demais elementos que possam chamar a atenção do destinatário das informações e, por consequência, garantir que o objetivo – conscientização – seja atingido.




    Nesse tocante, destaca-se que o aspecto criativo também é relevante no ambiente da pesquisa em nível de pós-graduação, que não se restringe meramente à apropriação de ciência acumulada e repetição de parâmetros já previamente estabelecidos. Assim, busca-se pela convergência entre o rigoroso domínio do instrumental científico e a criatividade, de forma que os resultados possam ser portadores de descobertas e de enriquecimento à sociedade (4).




    O desafio torna-se, portanto, transformar a forma de comunicação e de linguagem do conhecimento científico verificado em toda a pesquisa a um produto criativo, de fácil acesso, com conteúdo relevante, e que tenha o papel primordial de propiciar reflexão a respeito do tema oversharenting. Evidentemente, é o que se espera.


  




  

    2 A TRANSVERSALIDADE DA TECNOLOGIA NO ÂMBITO DAS RELAÇÕES FAMILIARES




    Desde o início dos tempos, a família sempre esteve presente no cenário social. Ainda que atualmente tenha variadas conceituações, a exemplo de grupos de pessoas cujas relações são estabelecidas por origem biológica ou afetiva, e admita diversas disposições estruturais, fato é que o instituto, de uma forma ou de outra, desempenha papel relevante ao longo da história. “A família é reflexo da sociedade na qual está inserida e passou por verdadeira transição paradigmática que lhe ocasionou mudanças estruturais e funcionais” (5, p. 32).




    A partir disso, denota-se que os modos de organização da estrutura familiar, os níveis de parentesco, as normas sucessórias, as leis do casamento, ou seja, todas as relações íntimas que estão relacionadas ao contexto familiar ensejam uma interpretação com base no contexto vivenciado, seja da etnografia, do direito, da estatística social e da psicanálise, por exemplo (6).




    Em decorrência disso, tomando como base as relações entre os indivíduos (ou familiares), verificam-se modificações no seio familiar, por vezes influenciadas pelos contextos sociais de cada época. A partir disso, considerando que atualmente se vivencia a era da tecnologia, da Internet, da robótica, da inteligência artificial, do uso intenso de redes sociais, entre outras inovações, é pertinente o estudo acerca dos impactos dessas alterações no âmbito das relações familiares, as quais direta ou indiretamente afetarão também as crianças.




    2.1 O INSTITUTO DA FAMÍLIA E A VIVÊNCIA NA ERA DIGITAL 




    Se antes se reconhecia no mundo jurídico apenas a família composta por pai, mãe e filhos, atualmente se admite a possibilidade de constituição de uma “Ifamily” ou família virtual (7), pautada na realização pessoal de seus membros, independentemente do desejo de conviver perante o mesmo teto. Se antigamente se exigia o percurso de grandes distâncias ou então a realização de ligações telefônicas (que demandavam recursos financeiros consideráveis) para manter contatos com familiares, o que inclui pais e filhos, hoje se possibilita o contato instantâneo por meio de telefones celulares, inclusive com chamadas de áudio e vídeo em tempo real.
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